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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 785-F DE 2011 

 

 
Obriga a construção e a manutenção 
de estações de apoio a condutores 
de veículo de transporte de carga 
ou de veículo de transporte 
público de passageiros, no âmbito 
das concessões rodoviárias 
federais. 

 
 

EMENDA DE REDAÇÃO 

 

 

Suprima-se da ementa e do art. 1º a expressão “de 

transporte de carga ou de veículos de transporte público de 

passageiros”. 

Sala da Comissão, em 

 

 

Deputado  

Relator 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Para adequar à redação do inciso IV do art. 37 da 

Emenda nº 2 do Senado. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 785-G DE 2011 
 
Altera a Lei nº 10.233, de 5 de 
junho de 2001, para determinar a 
obrigatoriedade da construção e da 
manutenção de estações de apoio a 
condutores de veículos, no âmbito 
das concessões rodoviárias 
federais, e dá outras 
providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.233, de 5 de 

junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos 

transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a 

Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento 

Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras 

providências, para obrigar o concessionário de 

infraestrutura rodoviária federal, inclusive de rodovia 

delegada a Estados, a construir e manter estações de apoio 

a condutores de veículos.  

Art. 2º O art. 37 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 37. ............................. 

................................................. 

IV – construir e manter, quando se 

tratar de infraestrutura rodoviária, estações de 

apoio a condutores de veículos, localizadas às 

margens da rodovia, separadas entre si por no 

máximo 150 km (cento e cinquenta quilômetros), e 

que ofereçam serviços que garantam o conforto e a 
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conveniência dos motoristas, de acordo com a 

regulamentação da ANTT.”(NR) 

Art. 3º A obrigação prevista no inciso IV do art. 

37 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, não se aplica 

aos contratos de concessão de rodovia vigentes na data de 

publicação desta Lei. 

Art. 4º Nos instrumentos de convênio de delegação 

de rodovia ou trecho rodoviário firmados entre a União e o 

Distrito Federal, Estado ou Município, após a data de 

publicação desta Lei, deverá constar cláusula que exija o 

cumprimento da obrigação prevista no inciso IV do art. 37 

da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, no caso de a 

exploração da rodovia ou do trecho rodoviário ser concedida 

a pessoa jurídica ou consórcio de empresas, nos termos de 

lei federal. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

60 (sessenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

Relator  


